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PORTARIA NO 251 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com o

L.282 de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CoTcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

2llttl2}t9 a L9l02l20t9 ao servidor LAURI ANTONIO RAMME, do cargo de

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de

Obras, Urbanismo e Transporte, referente ao quinquênio de 2009 a 2014.

Parágrafo Único - Fica cancelada a Percepção do Adicional Noturno durante o

período da Licença,

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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